
Gabinete do Prefeito

GP-RIM-2727/2025

Sorocaba, 27 de novembro de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  3219/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Rodolfo Antonio de Lima Oliveira e aprovado por esse Legislativo, no qual requer o plantio de

árvores  no  Parque  das  Águas, encaminhamos  a  Vossa  Excelência  resposta  exarada  pela

Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SEMA - Gabinete da Secretaria

 

OFÍCIO. SEMA - GS nº 1542/2025

 

Ilma. Senhora

Amália Samyra Toledo Êgea

Secretária de Governo

 

Interessado: Vereador Rodolfo Ganem

Nº do Processo: 3552205.404.00168385/2025-16

Assunto: REQUERIMENTO 3219/2025

 

Ementa:

REQUER o plantio de árvores no Parque das Águas.

 

Obs. Segundo informou a equipe do Vereador eles cancelaram esse REQ e enviaram um novo para data de
31/01/26:

 

A SEMA autoriza a realização de plantio simbólico de árvores no Parque das Águas na data
mencionada?

Conforme alinhado previamente com a equipe do Sr. Edil, informamos que está acordada a realização de
um plantio simbólico em parceria com a SEMA no dia 31/01/2026, nas dependências do Parque das Águas.

A Secretaria poderá fornecer apoio técnico e logístico para a ação (indicação de espécies, preparo
do solo, fornecimento de mudas etc.)?

Sempre que demandada, a equipe técnica da SEMA presta integral apoio às ações de plantio, incluindo
orientação sobre as espécies adequadas, preparo do solo, acompanhamento das etapas e suporte logístico
necessário.

Há disponibilidade de mudas de espécies nativas do bioma da região para serem utilizadas na ação?

Sim. Em conformidade com o Manual Técnico de Arborização Urbana e demais diretrizes ambientais da
SEMA, nossa equipe trabalha exclusivamente com mudas de espécies nativas do bioma local. Dessa forma,
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todas as mudas disponibilizadas para a ação são nativas e provenientes de projetos de recuperação
ambiental, garantindo maior adaptabilidade e sustentabilidade ao plantio.

Existe previsão de manutenção e monitoramento das mudas após o plantio, a fim de garantir o
desenvolvimento saudável das árvores?

As mudas plantadas passam por acompanhamento contínuo pela SEMA por um período de até 2 anos,
assegurando as condições necessárias para seu pleno desenvolvimento e contribuindo para o sucesso da
ação de arborização.

 

Sem mais para o momento, aproveito para renovar os votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 

ALFEU MALAVAZZI NETO

Secretário do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar animal
 

Documento assinado eletronicamente por Alfeu Malavazzi Neto, Secretário, em 27/11/2025, às
16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1147652 e o
código CRC C8BA476F.

Referência: Processo nº 3552205.404.00168385/2025-16 SEI nº 1147652
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